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CO PLA 
LEI N2 1.226 

De 9 de maio de 1963 

:Sstabe1ece horário par!} aberto .... 
ra e fechamento do comet·cio em. 
geri}1 do·raunicipio de Araraquara 
e da outras provid~ncias.-

Artigo 1º - Os estabelecimentos comerc~a~s siyu~ 
dos na séde do munici~io de Araraquara, permanecerão aber
tos nos seguintes horarios: 

a) - de segun~a a sexta-feira, das 7 horas e 30 
minutos as 18 horas; 

b) - aos sabádos, das 7 horas e 30 minutos à 12 
horas; 

Artigo 22 -Nos dema~s distritos pertencentes ao 
1\!unici~io de Araraquara, o horario de funcionamento ~ormaJ. 
do comercio será para todos os dias da semana das 6 as 18 
lj.oras.-

. ' Artigo 32 - O horario fixado no i tem "B", do ar-
tigo 12 désta lei, não se aplicará nos seguintes dias: 

a) ~a9s sábados que antecederem aos domingos de 
Pascoa; 

b) - aos sábados que corresponderem aos dias 24 
e 31 de dezembro; 

c) - aos sábados que antecederem o dia consagra-
' -do as maes; 

Parágrafo Único - Nos dias constantes das letras 
"A" "B" e "C" d~ste artigo o horário para abertura e fecha ' , , , ' mente do comercio sera das 8 as 18 horas.-

Artigo ~º - Por ~otivo de inter~sse pÚblico e pe
la natureza do propr;i.o comercio, o~ estabele9imentos abai
xo enumerados, poderao funcionar fora do horario estabele
c!do, mediante a concessão de licenças especiais, que deve
rao ser requeridas a Prefeitura MunicipaJ.: 

-··. A,._~· 
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1)- salÕes de barbeiros e C8.belereiros; 
2)- s~Ões de engraxates; 
3) -bares e sorveterias; 
4)- cafés em xícaras; 
5)- restaurantes; 
6)- botequins; 
7)- institutos de beleza; 
8) -confeitarias; 
9)- quitanda 

10)-

11)-

12)-

13)-

14)-
15)-
16)-
17)-
18)-

19)-
20)-
21)-

22)-
23)-
24)-
25 )-

postos de gasolina; 
produtos derivados de petrÓleo (companhias -
atacadistas); 
açougues e casas de carne; 
oficinas de cons~rtos de automóveis, sotonetas 
e bicicletas, com as respectivas secçoes de co , . , -
merc~o de peças e acessorios; 
alfaiatarias; 
sapatarias (seção de cons~rto); 
ag~ncias de jornais e revistas; 
empr~sas funerárias; 
pastelarias; 
charutarias; 
ag~ncias de vendas de jornais; 
tinturarias; 
comércio de pães e biscoitos; 

, . 
comerc~o de leite fresco; 

, . 
comerc~o de peixe; 

, . 
depos~to de bebidas; 

26)- mercearias; 
. , 

Art~go 5º - Se apos a outorga da licença extraordi 
nária, fer cons~atada a venda de mercadoria~ estranhas ao ~ 
mo para o qual foi co~cedida a licença, sera no ato da cons
tatação lavrado o t~rmo de infração, para efeito de cassação 
da mencionada licença, sem prejuízo da competente multa.-

Artigo 62 - Por ocasião do çarnaval, festa juninas 
e comemoraçoes de finados, para o comercio de mercadorias ex 
clusivamente peçuliares, fica o Senhor Prefeito autorizado ã 
estabelecer horario de funcionamento, mediante requerimento 
dos interessados.-
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Artigo 72 - Nos casos estabelecidos nesta lei, as 
licenças especiais serão concedidas pela Prefeit~ra, median 
te o pagamento de impostos calculados na base de 2% (dois ~ . 
por,cento) ao m~s, s~bre o total- base, anual, do Imposto de 
Industrias e ProfissSes;-

Artig9 82 - O recol~imento de que trata o artigo 
anterior, devera ser feito trimestralmente, sendo facultado 
o pagamento total anual.-

Artigo 92 - Aos c9ntribuintes, que no presente 
exercÍcio, recolheram aos cofres municipais im~ort~ncias 
proyenientes de licenças para ~uncionamento fora_de ho~, 
sera facultado o pagamento da d1ferença entre a l1cença Ja 
paga e a estabelecida nesta lei.-

Arti~o 10 - Aos contribuintes, que, igualmente no 
corrente ~xerc1cio efetuaram pagamento de licença para funcio 
namento f9ra de hora e que, com a promulgação da presente lei, 
não mais desejarem continuar no g~zo dessa licença, fica fa
cultada a devolução da import~ncia da ligença paga, provor
cionalmente ao tempo que faltar para o termino do exercício.-

- Artigo 11 - As infraçÕes das dispos~çÕes desta lei 
serao punidas com a multa de CR$ 10.000,00 (dez mil cruzei -
ros). sempre elevada ao d~bro da ultima multa aplicada, em 
caso de reincid~ncias.-

Artigo - 12 - Ésta lei entrará em viger na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-


